
INDICAÇÃO Nº   ______ /2025

A sua Excelência
EUCLESIO AGUILAR LIMA
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 
após  ciência  ao  plenário,  que  a  presente  indicação  seja  encaminhada  ao  Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência:

“IMPLANTAR GUARDA CIVIL MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA.”

JUSTIFICATIVA

Na presente indicação defendemos a criação da Guarda Civil Municipal em São Gabriel da 
Palha para ajudar a polícia militar com rondas ostensivas para inibir  a criminalidade nos 
bairros e ainda proteger os bens, serviços e instalações de escolas, praças, parques de lazer e 
locais públicos.

O nosso objetivo é proteger o cidadão e contribuir para a redução da criminalidade, além de 
preservar  o  patrimônio  público.  Infelizmente  hoje  as  famílias  utilizam  pouco  as  praças 
públicas por falta de segurança, com a criação da Guarda Civil Municipal as pessoas voltarão 
a frequentar os espaços de lazer de nossa cidade. 

Entendemos que essa é uma instituição de segurança pública de caráter civil, uniformizada, 
tendo como finalidade precípua o dever de gerar segurança, mas também, poderá auxiliar 
na prevenção, proibir e restringir ações que atentem contra os bens, serviços, e instalações 
municipais,  contribuindo também no processo de educar,  orientar,  fiscalizar,  controlar  e 
policiar o trânsito nas vias e logradouros municipais como agente municipal de trânsito.

Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do bom senso do 
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

 São Gabriel da Palha-ES, 22 de janeiro de 2025.

GETULIO ANDRADE LOUREIRO
Vereador

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003400310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003400310038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200330031003400310038003A005000

Assinado eletronicamente por GETULIO ANDRADE LOUREIRO em 22/01/2025 14:53 

Checksum: AA5802EB76996F12A5A3783426970FACBC34A888849C9BD79EF18DEE6515CA51




